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LEI MUNICIPAL Nº 2.562/2011.
 

“Constitui como patrimônio histórico, artístico e cultural do
Município de Arroio Grande a Ponte Mauá.”

 
JORGE LUIZ CARDOZO, Prefeito Municipal de Arroio Grande, Estado do Rio Grande do Sul, no

uso de suas atribuições legais.
 

FAZ SABER, que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte LEI
MUNICIPAL:

 
Art. 1º - Fica constituída como patrimônio histórico e artístico do Município de Arroio Grande a

Ponte Mauá, na forma do que dispõe o artigo 1º da Lei n°1.407 de 29 de outubro de 1990.
 

Art. 2º - A Ponte Mauá passará a integrar o patrimônio histórico, artístico e cultural do Município de
Arroio Grande, devendo ser inscrito no Livro de Tombo, conforme parágrafo 2° do artigo 1°, da lei
n°1.407/1990.

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO GRANDE, 19 de abril de 2011.
 
 

 
JORGE LUIZ CARDOZO

Prefeito Municipal
 
 
 
Registre-se e Publique-se
 
 
 
Flávia Soares da Conceição Corrêa
Secretária Municipal de Administração
 

 
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 
 

Justifica-se o presente projeto de Lei que objetiva constituir como patrimônio histórico, artístico e cultural do
município de Arroio Grande, a construção centenária da Ponte de Mauá, a qual foi inaugurada em 1932,
quando da construção do ramal da linha férrea até a cidade de Jaguarão.
 
De maneira que se faz necessária inserir a Ponte de Mauá no Patrimônio histórico deste município, com a
finalidade de proteger tamanha obra que no século passado foi de grande valia para o desenvolvimento
sócio/econômico desta região, sendo um marco histórico deste município.
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Por isso, encaminha-se o presente projeto de Lei para apreciação e aprovação pelo Poder Legislativo, com o
objetivo de consolidar de uma vez por todas a Ponte Mauá no Patrimônio Histórico e Cultural deste
Município.
 
 
_______________________________________

Vereador Oscar Schuster Neto
Autor do Projeto


